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ANEXO 3: MEDIDAS DE SALVAGUARDA AO DENUNCIANTE DE BOA-FÉ

1 FINALIDADE

1.1 Estabelecer medidas de proteção ao Denunciante, objetivando incentivar os empregados, terceirizados, fornecedores, pessoas físicas, jurídicas e outras entidades que, de boa-fé, apresentem no canal de denúncias, comunicação de irregularidade ou denúncia de atos de improbidade, violação de normas e/ou leis ou qualquer ato ilícito que atente contra os princípios que norteiam a administração pública e os interesses da Empresa.
1.2 Garantir, por meio destas medidas, proteção contra qualquer espécie de retaliação ou ameaça, preservando o sigilo da identificação do denunciante de boa-fé.
Nota: quem realiza, intencionalmente, uma denúncia falsa ou simula provas para iniciar uma investigação contra terceiros atua de má-fé, e não está coberto por estas Medidas de Proteção ao Denunciante de Boa Fé dos Correios e poderá ser responsabilizado pelos seus atos, atendidos os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.
2 CONCEITOS
2.1 Alta administração: membros do Conselho de Administração e Diretorias.
2.2 Boa-fé: é o princípio jurídico no qual se presume que as pessoas agem com boas intenções.
2.3 Denúncia: a comunicação de suspeita ou evidência de irregularidade ou de ato ilícito cuja solução dependa da atuação de órgão de controle interno ou externo.

2.4 Denunciado: todo aquele apontado como praticante da irregularidade apontada na denúncia.

2.5 Denunciante: são empregados, colaboradores, terceirizados, fornecedores, cidadãos, pessoas jurídicas ou outras entidades que, de alguma forma, estão envolvidos com a prestação de serviço dos Correios, que se deparam com informações sobre irregularidades ou perigo para o público, tais como atividades criminosas, casos de transgressão, corrupção ou má administração, e decidem levar essas informações ao conhecimento da empresa, desempenhando assim papel fundamental na apuração de ilícitos. No entanto, quem decide denunciar frequentemente se expõe a sérios riscos pessoais, podendo ser ameaçado, demitido, processado, preso, ou mesmo agredido fisicamente;
2.6 Governança Corporativa: sistema encarregado de discutir e deliberar sobre as questões de Compliance da Empresa.
2.7 Má-fé: é o ato de agir com má intenção, mediante fraude, intuito de desvirtuar a realidade dos fatos, proceder com o intuito de enganar e criar falsa realidade. Dar falsa notícia de ilícito às autoridades responsáveis pela apuração.
2.8 Pseudonimização:  o tratamento por meio do qual um dado deixa de poder ser associado, direta ou indiretamente, a um indivíduo, senão pelo uso de informação adicional mantida separadamente pelo controlador em ambiente controlado e seguro, nos termos do §4º do art. 13 da Lei nº 13.709, de 2018;

2.9 Retaliação: é o ato cometido por colaborador dos Correios ou seus representantes, contra o denunciante em reação a uma denúncia apresentada.
3  MEDIDAS DE SALVAGUARDA AO DENUNCIANTE DE BOA-FÉ
3.1 Adotar as seguintes medidas, de modo que nenhuma denúncia resulte em qualquer espécie de retaliação ou ameaça contra o denunciante:
a) Garantir ao denunciante a possibilidade de formular a denúncia por qualquer meio existente, inclusive verbalmente, hipótese em que será reduzida a termo e registrada no Sistema Fale Conosco;
I - a Ouvidoria dispõe de instalações e de meios adequados para que os procedimentos de atendimento da denúncia obedeçam às salvaguardas das informações previstas na legislação vigente.
b) ter acesso desimpedido e gratuito aos meios e canal oficial de recebimento de denúncias, vedada a cobrança de taxas ou emolumentos;

c) garantir a confidencialidade e o anonimato, preservando o sigilo da identidade do denunciante em todas as etapas do processo de denúncia;
I - A preservação da identidade dar-se-á com a proteção do nome, endereço e quaisquer elementos de identificação do denunciante, que ficarão com acesso restrito e sob a guarda exclusiva da unidade de Ouvidoria;
II - As instâncias apuratórias dos Correios garantem a reserva da informação sobre a identidade do denunciante de boa-fé nos casos de tramitação e/ou encaminhamento à outros órgãos de investigação de denúncia apresentada, salvo os casos cuja a identificação seja necessária a continuidade do processo, a qual poderá ser disponibilizada, mediante a justificativa do órgão apurador;

III - Nas situações onde ocorrer determinações judiciais e requisições do Ministério Público e de Comissões Parlamentares de Inquérito, a identidade do denunciante deverá ser informada;
IV - Em caso de hipótese de denunciação caluniosa ou flagrante de má-fé do denunciante, conforme previsto no parágrafo 3º do Art. 3º da Instrução Normativa Conjunta CRG-OGU, não haverá medidas de salvaguarda. 

d) o sistema informatizado de tratamento de denúncias com elementos de identificação do denunciante possuem controle de acesso e permitem a identificação precisa de todos os agentes públicos que as acessem e protocolos de internet (endereço IP), com as respectivas datas e horários de acesso;
e) o encaminhamento de denúncias com elementos de identificação entre unidades de ouvidoria deverá ser precedido do consentimento do denunciante, que deverá se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data da solicitação do consentimento realizada pela ouvidoria.

I - Na negativa ou ausência de consentimento, a unidade de Ouvidoria somente poderá encaminhar ou compartilhar a denúncia após a sua pseudonimização.

f) na hipótese de reclassificação da denúncia com a finalidade de enquadrá-la nas tipologias a que se referem os incisos I, III, IV e V do caput do art. 3º do Decreto nº 9.492, de 2018, caberá a Ouvidoria informar ao denunciante.
g) o compartilhamento da informação com outros órgãos não implica a perda de sua natureza restrita, sobretudo com relação à identidade do denunciante, nos termos da legislação em vigor.
h) o denunciante que, de boa-fé, fizer uma denúncia no Canal de Denúncia dos Correios não deverá sofrer retaliação por parte de qualquer gestor, empregados ou dirigentes; 
Nota: na ocorrência de retaliação decorrente de realização de denúncia, o denunciante deverá registrar denúncia informando o fato e o protocolo da denúncia que resultou na retaliação, a qual será apurada no âmbito da Controladoria-Geral da União - CGU. 

i) estarão sujeitos a sanções de natureza disciplinar aqueles que atuarem para pressionar, coagir, retaliar, punir ou prejudicar aqueles que comprovadamente de boa-fé apresentaram comunicação ou denúncia de prática de crimes, atos de improbidade, violação de normas e/ou leis ou qualquer outro ato ilícito;
j) os empregados que atuam no tratamento e apuração de denúncias assinam termo de sigilo e confidencialidade se comprometendo a guardar absoluta reserva sobre documentos e informações de que tenha conhecimento de modo a não acarretar qualquer prejuízos ao denunciante de boa-fé.
4  CANAIS DE DENÚNCIA
4.1 Registar as denúncias pelos canais a seguir, disponibilizados pelos Correios:
Por telefone: 08007250100 

Pelo site: http://www.correios.com.br/fale-com-os-correios/denuncia
E-mail: ouvidoria@correios.com.br
Por meio físico: 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Ouvidoria

Setor Bancário Norte, Quadra 1, Bloco A - 8º andar
CEP 70002-900 - Brasília/DF
Pessoalmente: no endereço acima.
5 DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 Observar as diretrizes estabelecidas neste documento no âmbito dos Correios, por seus Conselheiros, Diretores, empregados, colaboradores, além de parceiros comerciais, fornecedores, prestadores de serviço, clientes e agentes públicos que se relacionem com a Empresa.
5.2 Disponibilizar canais seguros, por meio dos quais o denunciante de boa-fé poderá comunicar qualquer situação que viole dispositivos legais e normativos.
5.3 Manter a restrição de acesso aos elementos de identificação do denunciante pelo prazo de cem anos, conforme definido no art. 6, §1º, I, do Decreto nº 10.153/2019, de 03 de dezembro de 2019.

5.4 Revisar as diretrizes destas medidas de salvaguarda ao denunciante de boa-fé, como forma de assegurar a adequação contínua das boas práticas de governança, no mínimo, anualmente ou sempre que necessário.

5.5 Observar, rigorosamente, o contido no Código de Conduta Ética e Integridade, bem como no Regime Disciplinar - Deveres e Proibições, sob pena das devidas apurações.
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